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Faço .saber que a Câmara /1unicipal aprovou e eu promulgo e sa.!!
ciono a seguinte lei:·

Artigo 19 - O artigo 59 da Lei 1412, de 7 de maio de 1980,
passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 59 - Considera-se como area de ocupaçao aquela utiliza
da com as edificações e ediculas diretas sobre o terreno.

§ 19 - A relação entre ãrea de ocupação e a ãrea total do ter
reno, sera denomi nada de taxa de ocupação ..

§ 29 - A taxa de ocupação mãxima serãobtida respeitando-se
os recuos frontais, laterais, espaços livres fechados, bem como demais e1~
mentos necessãrios ã iluminação e ventilação, de acordo com a legislação
especifi ca vi gente".

Artigo 29 Estalei entrarã em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, máxime os parágrafos 29,39,49
e 59 do artigo 59 da Lei 1412,. de 7 de maio de 1980, ora em vigor.
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